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ESTADO DO ACRE

À Sua Excelência. o Seúor
Deputado MCOLAU JÚMOR
Presidente da Assembleia Legislâtiva do Eslado do Acre

Seúor Presidente,

Submeto a essa Augusta Assembleia Legislativa" por intermédio de Vossa Excelência, para fins de
apreciação e aprovação, atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o preserte Projeto de Lei,
que 'Altera a Lei n" 2.44E, de l0 de outubro de 2011, que institui o Plano de Cargos, Carrelres e Remuneração -
PCCR dos servidores públicos do Deprrtamento Estadual de Trânsito do Acre - DETRAN/ÂC, ptm dispoÍ
sobre a progressio e promoçâo dos servidores".

A presente proposta visa à prornoção de adequações Écnicas na legislaçào vigente. a fim de
harmonizar dispositivos do texto legal com as descrições de cargos, promovendo maior clareza e adequação das regras
referentes à cvolução funcional dos ocupântes dos cargos de analista de sistemas, analista de trânsito, contador,
pedeSogo, agente da autoridâde de trânsito, examinador de trânsito e assistente de trânsito, garantindo maior segurança
jurídica e aliúamento das normas que trâtam da movimentação na carreiÍa.

Com essas breves consideraçôes, submeto o presente Projeto de Lei ao exame dessa Augusta Casa
Legislativa, solicitando que sua tramitação se faça em regime de urgência.

Atenciosamente,

Gladson de Lima Cemeli
Govemador do Estado do Acre

Documênto assinado eletronicamentê por GIáDSOI{ DE LIMA CAMEtl, Governador, em Lflc .12026,
às 08:28, conforme horário oficial do Acre, com Íundamento no art. 11, § 3e, da lnstrucão Normativa
Conjunta SGA/CGE ne 001. de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade dêste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.sov.brlautenticidade.
informando o código verificador q)19796414 e o código CRC F9CDA47E.

PROJETO DE LEI N' , DE DE DE 2026

Altera a Lei n' 2.448, de l0 de outubro de 201I,
que institui o Plano de Cargos, Carreiras e

Remuneração - PCCR dos servidores públicos do
DepaÍtamento Estadual de Trânsito do Acre -
DETR N/AC. para dispor sobre a progrcssâo c
promoção dos servidores.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRf,

MENSAGEM N. 2378, DE t I DE MARÇO DE 2026
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Altera a Lei no 2.448, de 10 de
outubro de 2011 , que institui o Plano
de Cargos, Carreiras e Remuneração
- PCCR dos servidores públicos do
Departamento Estadual de Trânsito
do Acre - DETRAN/AC, para dispor
sobre a progressão e promoção dos
servidores.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE
FAçO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 'lo A Lei no 2.448, de 10 de outubro de 2011, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 14. A progressão para os ocupantes dos cargos de analista
de sistemas, analista de trânsito, contador, pedagogo, agente da
autoridade de trânsito, examinador dê trânsito e assistente de
trânsito, é a passagem do servidor de uma referência salarial
para outra, imêdiatamente superior, dentro da mesma classe.

..." (NR)

"Art. '15. Promoção é a elevação do servidor de uma classe para

a primeira referência salarial da classe imediatamente superior,
dos cargos de analista de sistemas, analista de trânsito,
contador, pedagogo, agente da autoridade de trânsito,
examinador de trânsito e assistente de trânsito, dependendo do
preenchimento dos requisitos fixados nesta lei e dos critérios
constantes em regulamento.

. , (NR)

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação



RioBranco-Acre, de de2026,138odaRepública, 124o do
TraÍado de Petrópolis e 65o do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre


